
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 962, DE 04 DE MAIO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Suplementa V erba Orçamentári~

Art. I.!. -E o Poder Executivo autorizado a Suplementar Verba Or-
çamentária na Lei 922/03, de 16 de dezembro de 2003, com a seguinte classificação:

0501.26.782.0069.1006-449036000000
0501.26.782.0069.1006-449039000000

R$11.150,00
R$ 14.850..00
R$ 26.000,00TOTAL

An. 22 -Servirá de cobertura para os respectivos créditos a redução
da seguinte rubrica:

0501.26.782.0069.1006-449030000000 R$ 26.000.00
R$ 26.000,00TOTAL

Art. 32 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manoel Viana, Gabinete da Preteita, 04 de maio de 2004
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JUSTIFICATIVA

Sra. Presidenta,
Srs. Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade de Suplementar Verba Orçamen-
tária na Lei 922/03, de 16 de dezembro de 2003, mantendo as dotações orçamentárias neces-
sárias para desenvolver as atividades da Secretaria gestora. Diante da necessidade que ternos
de utilizar a rubrica ora suprida, é que pedimos a esta egrégia Casa Legislativa que aprovem
o presente Projeto de Lei em regime de urgência.

Atenciosamente,
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